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OAM> 
O menor carente 
e a Constituinte 

P ode haver exagero 
nas informações do 
relatório da Federa

ção Internacional .dos Di
reitos Humanos, sobre a 
prostituição' infantil na 
América Latina, com ênfa
se no Brasil, mas não há 
dúvida que o assunto é sé
rio e merece reflexão dos 
setores responsáveis da so
ciedade nacional. 

Os dados da Federação 
impressionam, se verda
deiros: há na América La
tina 40 milhões de crianças 
que vivem nas ruas, sendo 
75 por cento — 30 milhões 
— no Brasil. "Abandona
das material e afetivamen-
te, essas.crianças, para so
breviver, só podem conhe
cer a mendicância, a delin
quência ou a prostituição". 

Para reforçar seus da
dos, a Federação diz que 
boa parte deles foi obtida 
na Funabem, a entidade 
oficial do Brasil encarre
gada de questões do menor 

abandonado. A Federação 
reconheceu, porém, que 
seus números foram con
testados pelo Governo bra
sileiro depois da publica
ção do prê-relatório sobre 
o assunto que a organiza
ção publicou no final do 
ano passado. 

É bizantina a discussão 
sobre o número real de 
crianças entregues à'men
dicância, à delinquência ou 
à prostituição. O que im
porta saber é que o proble
ma existe, é grave e preci
sa ser a sociedade devida
mente conscientizada so
bre ele, com a indicação de 
soluções claras. A Assem
bleia Nacional Constituin
te, que já recebeu emendas 
em favor da infância e da 
adolescência, tem de to
mar papel mais ativó nes
sa matéria, que constitui 
dolorosa chaga social para 
a América Latina e princi
palmente para o Brasil. 


